
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pedra Branca
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO

LEI Nº 905, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO

DE PRAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE, MARIA IVONETH

BRAGA DE SOUSA, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores do Município aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada JOSÉ ANTENOR MARQUES DE SOUZA, a praça que fica

localizada no bairro Santa Úrsula, em Pedra Branca-CE, a antiga “Praça da Caixa

D'água”, que fica por trás do PSF Elias Viera Lins, ficando compreendida no vértice das

ruas Hilário Azevedo e Vila Pessoa.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em 06 de março de 2025.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 060302/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,

nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo 131 da Lei Orgânica

e em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, tendo

em vista a ausência de Diário Oficial nesta municipalidade, autoriza a publicação por

afixação em flanelógrafo da LEI Nº 905, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, aos 06 de março de 2025.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins que a LEI Nº 905, DE 06 DE MARÇO DE 2025 foi

publicada por afixação em flanelógrafo na sede desta Prefeitura Municipal em 06 de

março de 2025, nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo

131 da Lei Orgânica, em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição de

Estado do Ceará, e do Edital de Publicação nº 060302/2025

Paço Municipal da Prefeitura de Pedra Branca — CE, aos 06 de março de 2025.
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